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LEI Nº 9.197, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 

Estabelece diretrizes de incentivo à educação 
empreendedora e financeira no Município de Patos de 
Minas. 

 
 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º  Ficam instituídas as diretrizes de incentivo à educação empreendedora e 
financeira no Município de Patos de Minas, com o propósito de fomentar, no ambiente 
educacional, a cultura do empreendedorismo, da autonomia, do planejamento e da 
responsabilidade financeira, reconhecendo sua relevância para o desenvolvimento social, 
econômico e cidadão. 

 
Art. 2º  São diretrizes de incentivo à educação empreendedora e financeira: 
 
I – promoção de ações e estratégias voltadas ao desenvolvimento do pensamento 

empreendedor, da criatividade, da inovação e do protagonismo entre crianças, adolescentes e 
jovens; 

II – estímulo à formação de competências relacionadas à educação financeira, 
incluindo noções de planejamento, organização econômica, consumo consciente, poupança e 
uso responsável dos recursos; 

III – incentivo à realização de atividades educativas, complementares, 
interdisciplinares ou extracurriculares, que contribuam para a difusão de conhecimentos sobre 
empreendedorismo e finanças pessoais; 

IV – fortalecimento da aproximação entre a comunidade escolar e os diversos 
setores da economia local, por meio de ações de cooperação, palestras, oficinas, feiras, 
mentorias, visitas técnicas e experiências práticas; 

V – valorização de iniciativas pedagógicas que promovam a solução de 
problemas, a liderança, a responsabilidade, a colaboração e a capacidade de tomada de 
decisões; 

VI – incentivo à participação de instituições públicas e privadas, cooperativas, 
entidades do terceiro setor, instituições financeiras, associações e demais organizações 
interessadas no apoio a ações voltadas à educação empreendedora e financeira; 

VII – estímulo ao desenvolvimento de projetos e práticas sustentáveis, alinhando 
o empreendedorismo à responsabilidade social, ambiental e econômica; 

VIII – incentivo à capacitação e ao apoio técnico de educadores e gestores 
escolares, respeitada a autonomia pedagógica das unidades de ensino, para atuação como 
facilitadores de ações relacionadas à temática. 
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Art. 3º  As diretrizes previstas nesta Lei deverão ser observadas na formulação, 
no apoio e na promoção de ações educativas, pedagógicas, institucionais e comunitárias 
relacionadas ao tema, respeitada a legislação vigente, a autonomia das instituições de ensino 
e as diretrizes da Base Nacional Comum Curricular – BNCC. 

 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de junho de 2026, 138º ano da 

República e 158º ano do Município. 
 
 

Sandra Cristina Gomes da Silva 
Prefeita Municipal 
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